
Ofício nº 658 (CN)                                          Brasília, em 16 de agosto de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Henrique Eduardo Alves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, o processado 

da Medida Provisória nº 616, de 2013, que “Abre crédito extraordinário, em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 2.932.125.346,00, para o fim que especifica”. 

À Medida foram oferecidas 6 (seis) emendas e a Comissão Mista 

emitiu o Parecer nº 28, de 2013-CN, que conclui pelo PLV nº 19, de 2013. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 

disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa Casa. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

vpl/mpv13-616 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 19, DE 2013 
 

 

 
Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais 

de Crédito e Transferências a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, no valor de R$ 4.432.125.346, para os fins que 

especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1
o
   Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de 

Crédito, no valor de R$ 2.932.125.346,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e dois 

milhões, cento e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais), em favor de 

Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.500.000.000,00 

(um bilhão e quinhentos milhões de reais), para atender à programação constante do 

Anexo. 

Art. 3
o
 
  
Esta Medida

 
Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 


